
- Condução da atividade

O presente caso pode ser aplicado de formas distintas, de acordo 
com a disponibilidade de tempo e número de participantes da turma. 
Apresentamos uma forma de condução das atividades que pode ser 
adaptada conforme a necessidade. Dependendo do enfoque que se 
queira dar, pode-se levantar outras questões ou eliminar algumas.

O primeiro passo é dividir a turma em grupos de 04 a 06 integrantes

para discussão do caso. Em seguida, após distribuir o material, o início

dos trabalhos começará com uma breve apresentação da dinâmica de

estudo de casos, seguido da apresentação do caso em si, momento em

que se faz a leitura do Resumo e apresentam-se as questões de estudo

para o debate em grupo.

O material a ser distribuído aos alunos é o que se segue:

· Caso: Dia da Criança: missão institucional do Exército?

· Acórdão Nº 2198/2007 – TCU – Plenário

Durante esse debate, o facilitador deve conduzir o momento,

introduzindo também algumas orientações para os rumos das discussões,

sem, contudo, intervir diretamente.

Após o debate, o facilitador fará comentários avaliando a participação

em relação aos pontos levantados pela turma. Apontará falhas nas

propostas, mas também indicará as boas ideias. Também esclarecerá

que um caso semelhante foi apreciado pela Corte de Contas (Tribunal

de Contas da União). Mesmo nesta instância maior, houve divergências

quanto ao entendimento da possibilidade de atuação do Exército em

atividades como a apresentada no caso.

Cada grupo, então, exercendo o papel de Assessoria Especial, deverá

produzir um documento final com as considerações necessárias para
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Veja mais casos em http://casoteca.enap.gov.br
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